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ESTADO DO PARANÁ. 

 

 

DECRETO Nº. 183/2015 
 

Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira 

Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório 

nº. 50/2015, modalidade Pregão Presencial - nº. 

30/2015 e dá outras providências.    

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da 

Licitação na Modalidade Pregão Presencial para Aquisição de materiais de expediente, equipamentos 

de som, de ar condicionado, processamento de dados, produto hospitalar, vestuário, móveis e 

serviços gráficos para organização da Assistência Farmacêutica Municipal, através do Convênio IOAF 

2012, 2013 e 2014. 

VENCEDOR VALOR R$ 
 

ANATOLE FEIBER CONFECÇÕES ME, CNPJ 
00.418.081/0001-44 

TOTAL - R$ 1.920,00 (mil novecentos e vinte reais) 

C. J. LOPES PAPELARIA ME, CNPJ 05.753.647/0001-
08 

TOTAL – R$ 23.667,81 (vinte e três mil seiscentos e 
sessenta e sete reais e oitenta e um centavos). 

MARINGÁ HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA, CNPJ 
07.396.733/0001-36 

TOTAL – R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinqüenta 
reais) 

REDUCOPIA COPIADORA LTDA ME, CNPJ 
02.118.251/0001-09 

TOTAL – R$ 4.895,00 (quatro mil oitocentos e 
noventa e cinco reais) 

RUBENS PAPELARIA, CNPJ 07.415.355/0001-90 TOTAL – R$ 2.846,90 (dois mil oitocentos e 
quarenta e seis reais e noventa centavos) 

 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 

contrato, depois de cumpridas todas as formalidades legais. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos 12 (doze) dias do mês de novembro de 2015. 

 

 

Everton Barbieri 

            Prefeito Municipal 


